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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

Torna-se público que o(a) Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito
Federal / Crea-DF, por meio do(a) EAP - Equipe de
Apoio ao Pregão, sediado(a) SGAS 901 Bloco D
Brasíilia DF, realizará licitação,na modalidade
PREGÃO SRP, na forma ELETRÔNICA,nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o fornecimento de computadores para a Coordenadoria de
Comunicação Social – CCS e para a Assessoria de Tecnologia de Informação – ATI, e notebooks
para a Gerência de Fiscalização - GFI; conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Esta licitação se dará pelo Sistema de Registro de Preços

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de
2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010
Tel: +55 (61) 3961-2800
protocolo@creadf.org.br

www.creadf.org.br
Fl. 3/66



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item
4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 200,00 para os itens 1, 2 e 8, R$ 10,00 para os demais itens).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
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superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
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7.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

7.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
SERÁ colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
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7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de [10%]para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou documentos digitais, podendo ser exigida, caso necessária, verificação de sua
autenticidade.
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.
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8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
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9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.creadf.org.br/.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
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10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

11. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

11.1.Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro :

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

11.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
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12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

12.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
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12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: através do email COMPRAS@CREADF.ORG.BR, com
cópia para o endereço COMPRASCREADF@GMAIL.COM

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
www.creadf.org.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1.ANEXO I - Termo de Referência

14.11.2.ANEXO II – Minuta de Autorização de Fornecimento

14.11.3.ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

Brasília , 14 de Novembro de 2024

Vicente José Madeira de Freitas

Equipe de Apoio ao Pregão - EAP
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*Valores expressos em Reais (R$).

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo nº 07.019.205856/2024

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei
nº 14.133/2021)
1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de computadores e notebooks para o

Crea-DF, por meio de pregão com base na Lei nº 14.133/2021, conforme quantidades e especificações
técnicas constantes neste Termo de Referência.

Nº ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALORMÉDIO
GLOBAL

1

COMPUTADOR
MINI-PC COM

DOIS
MONITORES

Computador desktop com as seguintes
configurações mínimas:

● PROCESSADOR:
2.1GHZ turbo até 4.8GHz, cache de
25mb)

Modelo de referência: Intel® Core™
i7-12700 (12 Núcleos e 20 Threads,
2.1GHZ turbo até 4.8GHz, cache de 25mb)

● PLACA DE VÍDEO
INTEGRADA:
Com suporte a dois monitores
simultâneos.

Modelo de Referência: Intel® UHD
Graphics 770

● MEMÓRIA RAM:
16GB DDR4 MÍNIMO DE 3200 MHz
(2x8GB)

● ARMAZENAMENTO SSD de no
mínimo 512 GB, PCIe NVMe M.2

30 R$ 247.735,00
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● FONTE DE ALIMENTAÇÃO:
Fonte Bivolt Automático

● SISTEMA OPERACIONAL:
Microsoft® Windows™ 11 Professional
OEM;
Idioma: Português (BR);

● PLACA MÃE
● Possuir no mínimo 1 (uma) porta de

áudio
● para entrada/saída de linha.
● Possuir no mínimo 2 (duas) Portas

USB 2.0;
● Possuir no mínimo 3 (três) Portas

USB 3.2 de 1ª geração
● Possuir no mínimo 1 (uma)

conexão Ethernet RJ-45
10/100/1000

● Possuir no mínimo 2 (duas)
conexões DisplayPort 1.4 ou 2
(duas) conexões HDMI para a
conexão de dois monitores;

● Possuir Trusted Platform Module
2.0 (TPM 2.0)

● Periféricos
·
Cada computador deve possuir kit de mouse
com fio, teclado com fio (Padrão ABNT-2)
e mousepad,

● Gabinte
·
1. Deverá ser do tipo mini-PC
2. O gabinete deverá, obrigatoriamente,

ser do mesmo fabricante do
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equipamento fornecido, sendo aceito o
regime de OEM (Original Equipment
Manufacturer), desde que devidamente
comprovado pelo fabricante;

3. Deve permitir a abertura do gabinete
sem utilização de ferramentas, de forma
a possibilitar a troca de componentes.

4. Não serão aceitas adaptações sobre o
gabinete original do fabricante do
equipamento;

5. Deverá ser “Tool-Less” (retirada sem a
necessidade de ferramentas) para
abertura e retirada de memória e da
INTERFACE DE VÍDEO, sendo aceita
a utilização de parafusos recartilhados.
O projeto tool-less deverá ser original
do fabricante do equipamento, não
sendo aceito nenhum tipo de fresagens,
usinagens em geral, furações, emprego
de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer
outros procedimentos ou emprego de
materiais inadequados ou que visem
adaptar forçadamente o equipamento ou
suas partes para atender a
funcionalidade "Tool-Less";

6. Caso seja necessária alguma ferramenta
para a retirada/instalação do SSD
NVMe que não seja do tipo fenda ou
fenda cruzada (phillips), tal ferramenta
deverá ser fornecida na quantidade
equivalente a 5% de cada lote
solicitado.

7. O gabinete do equipamento deve ter
apresentação sóbria, para uso
corporativo;

8. Não serão aceitos efeitos de iluminação
ou transparências (janelas). A cor do
conjunto (teclado, mouse e gabinete)
deve ser harmoniosa, apresentando a
mesma cor ou uma cor predominante. A
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paleta admitida é: cinza, grafite ou
preto. Detalhes serão admitidos, desde
que discretos, sem descaracterizar a
paleta predominante;

● Monitor – 2 monitores
Devem ser entregues 2 (dois) monitores
para cada computador, sendo de mesmo
modelo, tamanho, cor e mesma marca do
computador.
Especificações dos monitores:

● Características mínimas de
Potência:

● Voltagem: AC 100-240 V (50/60
Hz)

● Consumo de energia (modo
Ligado):

● 12 W

● Características mecânicas
mínimas:

● Ajuste da posição do Visor: Altura,
pivô (rotação), plataforma giratória,
inclinação ·Ângulo de inclinação:
-5/+21

● Ângulo do suporte giratório: 90
● Ângulo de rotação: 180
● Ajuste de altura: 150 mm
● Interface de montagem VESA: 100

x 100 mm
● Deve possuir uma opção para
● organização de cabos

● Conectividades mínimas das
interfaces

● do monitor:
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● 1 (uma) conexão DisplayPort
● 1 (uma) porta HDM1

● Características mínimas do
Monitor

● Tipo de visor: Monitor LCD com
retroiluminação LED / matriz ativa
TFT

● Resolução Nativa: Full HD (1080p)
1920 x 1080 a 60 Hz

● Brilho: 250 cd/m²

● Tempo de resposta: 8 ms (cinza
para cinza normal); 5 ms (cinza
para cinza rápido)

● Revestimento de Tela:
Anti-ofuscamento

● Tipo de Painel: IPS

● Distância entre Pixels: 0.2745 mm

● Relação de Contraste: 1000:1

● Ângulo de Visualização Horizontal:
178

● Ângulo de Visualização Vertical:
178

● Dimensão diagonal: 23.8
·

● Relação de Aspecto: 16:9

● Píxel por polegada: 93
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● Suporte de Cor: 16,7 milhões de
cores;

● Possuir recurso ComfortView para
redução da quantidade de luz azul
emitida pelo monitor;

● Cada monitor deve vir incluído
com 1 (um)

● cabo DisplayPort de 1.8 metros ou
1 (um) cabo HDMI (conforme
conexão de vídeo da placa mãe), 1
(um) cabo de força (cabo de
alimentação de energia) padrão
brasileiro, possuir 1 (um) manual
do manual de instruções do
monitor.

● O monitor deve possuir certificado
ENERGY START dos Padrões
Ambientais sendo um padrão
internacional para o consumo
eficiente de energia, podendo ser
verificado/validado através do site:
https://www.energystar.gov/

● Suporte e Garantia
● Deve possuir no mínimo 1 ano de
● garantia, com suporte a reparo de
● hardware, troca de peças no local,
● suporte remoto e envio de peças
● para troca.

Modelo de referência para o
computador: DELL OPTIPLEX SFF 7020

2 MONITOR:

Monitor 27 polegadas LED IPS para edição

de design (imagem e vídeo)

40 R$ 95,821,30
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Resolução 4K (3840X2160) antireflexo

Bordas finas

Taxa de atualização 120hz no minimo

Tempo de resposta: 1ms

Contraste: 1000:1 (mínimo)

Suporte HDR

sRgb: 100% ou mais

Brilho: 350 cd/m2 (mínimo)

Bivolt

Eficiência energética A+

Portas HDMI, display port, áudio e fone de

ouvido

Compatibilidade Windows 10/11, linux,

mac

Base ajustável e destacável

Sem cintilação

Modelo de referência: Philips 276E8VJSB

● Garantia: Deverá possuir no
mínimo 1 anos de garantia.

3 CAMERA

FULL HD 1080P

Foco automático em HD e correção de luz

Lente de vidro FULL HD

Áudio Estéreo

13 R$ 5.749,38
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Protetor de privacidade

Clipe universal pronto para tripés que se

ajusta a monitores de laptop ou LCD

Cabo: 1,5m no mínimo

Compatível Windows 7, 10 e 11

Vídeo chamadas e gravações em FULL HD

1080p

Software de controle

● Garantia: Deverá possuir no
mínimo 1 (um) ano de garantia.

4 CAIXA DE SOM

Monitor de áudio 24W RMS (par)

Altos falantes passivos

Conectividade dos alto-falantes RCA

Duas portas de entrada de linha estéreo

Potencia: 24Watts RMS (12Wx2) - Agudos:

1, 2”. - Graves: 4”. - Proteção Magnética:

Sim - S/ N Ratio: > 85 dB - Distorção: 0.5% -

Frequência response: 75Hz 18KHZ (+/-9dB)

- Nível de Entrada: PC: 700mV 50mV AUX:

550mV 50mV - Bivolt

Modelo de referência: Edifier R1000T4

Garantia: Deverá possuir no mínimo 1
(um) ano de garantia.

2 R$ 1.485,31
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5 Interface de áudio USB

Interface de áudio USB com

pré-amplificador de microfone, suporte

para plugins VS e AU e gravação MIDI. 1

entrada combo XLR/P10, pré-amplificador

MIDAS, Phamtom Power 48V, saídas de

fone de ouvido e estéreo de 1/4".

Modelo de referência: Behringer UMC22

Garantia: Deverá possuir no mínimo 1
(um) ano de garantia.

2 R$ 1.574,20

6 HUB USB

Hub adaptador Dockstation 5 em 1 USB,

com entrada , multiportas TIPO C, SD, SDHC

saídas RJ45 HDMI Ethernet, USB 2.0, USB

3.0 (mínimo 1 de cada)

Garantia: Deverá possuir no mínimo 1
(um) ano de garantia.

3 R$ 686,80

7 Estação de Carregamento

Estação de carregamento para celular e

outros dispositivos com 5 portas saídas USB

2.0 , 3.0, 01 PD 20W USB-C

Garantia: Deverá possuir no mínimo 1
(um) ano de garantia.

3 R$ 215,26

8 NOTEBOOK

● Tela 15.6" FHD WVA (1920x1080p)

- 120Hz / 250 nits

● PROCESSADOR:
3.4GHZ turbo até 4.60GHz, cache
de 20mb)

Modelo de referência: Intel® Core™ i7-
i5-13450HX (10 Núcleos e 16Threads,

12 R$ 120.521,08

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010
Tel: +55 (61) 3961-2800
protocolo@creadf.org.br

www.creadf.org.br
Fl. 31/66



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

3.40GHz Turbo até 4.60GHz, Cache de
20MB)

● Memória RAM dedicada: 16GB (2 x

8Gb) DDR5 SDRAM 4800 MT/s,

expansível até 32GB

● SSD M.2 NVME 512GB Geração 4

(5.000MB/s) – Slot M.2 2280 PCie

(Gen4 X 4)

● Placa Gráfica: 6GB GDDR6 (modelo

de referência: NVIDIA GeForce RTX

4050 (6GB GDDR6)

● Conexões: Intel AX201 – Dual Band

2.4Ghz, 5Ghz (160Mhz 2.4 Gbps e

Bluetooth 5.2

Entradas e saídas:

● 1 (uma) porta para headset

(conjunto de fones de ouvido e

microfones);

● 1 (uma) porta Ethernet RJ45;

● 3 (três) portas USB 3.2 de 1ª

geração

● 1 porta HDMI 2.1

Teclado com Padrão ABNT2

Bateria: 6 células - 86 Wh. 4000mAh

SISTEMA OPERACIONAL:
Microsoft® Windows™ 11 Professional
OEM;

● Idioma: Português (BR);
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Acompanhado de mochila para transporte

● Suporte e Garantia
● Deve possuir no mínimo 1 ano de
● garantia, com suporte a reparo de
● hardware, troca de peças no local,
● suporte remoto e envio de peças
● para troca.

Modelo de referência para o
computador: DELL Gamer G15

9

MEMÓRIA
PARA

SERVIDOR HP
PROLIANT G10

Memória para Servidor HP Proliant G10

Especificações :
● Capacidade: 32GB
● Tecnologia: DDR4 ECC
● Velocidade: 2400MHz

(PC4-19200)
● Tipo: LRDIMM (Load Reduction

DIMM)
● Contagem de pinos: 288

Garantia: 1 (um) ano

16 R$ 13,585,68

10

HD 8Tb HP SAS
COM GAVETA

HD 8Tb HP SAS COM GAVETA

Especificações :
● Capacidade: 8TB
● Interface: SAS (Serial Attached

SCSI)
● RPM: 7200 RPM
● Formato: 3.5 polegadas
● Cache: 512MB
● Hot-Swappable: Sim
● Gaveta Hd Sas Sata 3.5 Servidor

Hp Dl20 Ml30 G10 Ml110 Ml350

Garantia: 1 (um) ano

16 R$ 56,385,49
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11

MEMÓRIA
PARA

SERVIDOR HP
PROLIANT G8

Memória para HP Proliant G8

Especificações :
● Capacidade: 16GB
● Tecnologia: DDR3 ECC
● Frequência: 1600 MHz
● Contagem de pinos: 240
● Fator de forma: ECC sem buffer

DIMM

Garantia: 1 (um) ano

34 R$ 21,566,65

12

HD 4Tb HP SAS
COM GAVETA

HD 4Tb HP SAS COM GAVETA

Especificações :
● Capacidade: 4TB
● Interface: SAS (Serial Attached

SCSI)
● RPM: 7200 RPM
● Formato: 3.5 polegadas
● Cache: Normalmente 64MB
● Hot-Swappable: Sim
● Gaveta Hd 3.5 Hp 651314-001 G8

G9 Ml350 Dl180 Sas Sata Ssd
● Compatível com Servidor HP

Proliant G8

Garantia: 1 (um) ano

8 R$ 24,581,52

13

HD 4Tb SAS
PARA Dell

400-ADKK COM
GAVETA

HD 4Tb SAS PARA Dell 400-ADKK COM
GAVETA

Especificações :
● Capacidade: 4TB
● Interface: SAS (Serial Attached

SCSI)
● RPM: 7200 RPM
● Formato: 3.5 polegadas
● Cache: Normalmente 64MB
● Hot-Swappable: Sim

16 R$ 49,163,04
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● Gaveta Hd Dell 3.5 R420 T420
R520 R720 T620 R720xd

● Compatível com Servidor
● DELL R420

Garantia: 1 (um) ano
14

SSD 2.5
POLEGADAS

SATA 3 240 GB

SSD 2.5 POLEGADAS SATA 3 240 GB

Especificações :
● Tipo de Produto : SSD SATA3,
● Capacidade: 240GB,
● Interface: SATA III 6Gb/s,
● Leituras: 545MB/s,
● Gravações: 465MB/s,
● Fator de forma 2.5 polegadas,
● Marca/Modelo de Referência: SSD
WD Green WWDS240G30A, ou
equivalente, ou similar, ou de melhor
qualidade.

Garantia: 1 (um) ano no Brasil.

40 R$ 5,925,60

15

PLACA DE
VÍDEO

DEDICADA
COM 12 GB

PLACA DE VÍDEO DEDICADA COM 12 GB

Especificações :
● Padrão de Bus: PCI Express 4.0,
● OpenGL: OpenGL 4.6,
● Memória de vídeo: 12GB
GDDR6X
● Núcleo CUDA: 5888
● Interface de memória: 192 bits
● Resolução: Resolução máxima
digital 7680 x 4320
● Conectores de energia: 1x8 pinos
● Slot: 2.5 Slot

Relógio do motor:
● Modo OC: 2550 MHz
● Modo padrão: 2520 MHz (boost)
●  
Interface:
● - Sim x 1 (HDMI 2.1a nativo)

4 R$ 17.678,64
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● - Sim x 3 (DisplayPort 1.4a nativo)
● - Suporte HDCP Sim (2.3)
● - Suporte máximo de exibição: 4

arca/Modelo de Referência: RTX 4070 ASUS
NVIDIA Dual 12G Evo OC, 12GB GDDR6X,
ou equivalente, ou similar, ou de melhor
qualidade.

Garantia: 1 (um) ano no Brasil.

*Valores expressos em Reais (R$).

1.

1.1.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados a parti da assinatura do instrumento
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. Os produtos deverão ser entregues com ótima qualidade.

1.6. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota de empenho ou
instrumento equivalente na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.7. Os prazos de garantias se encontram expressos nas especificações.

1.8. Para a contratação dos itens acima, estima-se um gasto médio de R$ 659.552,14(seiscentos e
cinquenta e nove mil e quinhentos e cinquenta e dois reais e quatorze centavos);

1.9. A média para a contratação do itens encontra-se pormenorizado na tabela abaixo:

Item 1 - COMPUTADORMINI-PC COM DOIS MONITORES

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

30 R$ 7.804,00 R$ 8.541,50 R$ 8.428,00 R$ 8.257,83 R$ 247.735,00
Item 2 - Monitor

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Resultado 4 Média unitária Média total

40 R$ 2.550,00 R$ 1.800,00 R$ 2.852,13 R$ 2.380,00 R$ 2.395,53 R$ 95.821,30
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Item 3 - Webcam

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

13 R$ 398,00 R$ 528,88 R$ 399,90 R$ 442,26 R$ 5.749,38
Item 4 - Caixa de som

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

2 R$ 749,00 R$ 699,00 R$ 779,97 R$ 742,66 R$ 1.485,31
Item 5 - Interface de áudio USB

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

2 R$ 731,38 R$ 781,08 R$ 808,34 R$ 773,60 R$ 1.547,20
Item 6 - HUB USB

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

3 R$ 159,00 R$ 105,80 R$ 422,00 R$ 228,93 R$ 686,80
Item 7 - Estação de Carregamento

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

3 R$ 67,85 R$ 69,51 R$ 77,90 R$ 71,75 R$ 215,26
Item 8 - Notebook

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

12 R$
8.838,69

R$
8.992,58

R$
12.299,00 R$ 10.043,42 R$ 120.521,08

Item 9 - Memória para Servidor HP Proliant G10

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Resultado 4 Média unitária Média total

16 R$ 378,10 R$ 450,00 R$ 1.268,32 R$ 1.300,00 R$ 849,11 R$ 13.585,68
Item 10 - HD 8Tb HP SAS COM GAVETA

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

16 R$ 5.508,50 R$ 2.404,30 R$ 2.659,48 R$ 3.524,09 R$ 56.385,49
Item 11 - MEMÓRIA PARA SERVIDOR HP PROLIANT G8

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total
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34 R$ 683,00 R$ 260,00 R$ 959,94 R$ 634,31 R$ 21.566,65
Item 12 - HD 4Tb HP SAS COM GAVETA

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

8 R$ 2.534,49 R$ 3.415,00 R$ 3.268,58 R$ 3.072,69 R$ 24.581,52
Item 13 - HD 4Tb SAS para Dell 400-ADKK COM GAVETA

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

16 R$ 2.534,49 R$ 3.415,00 R$ 3.268,58 R$ 3.072,69 R$ 49.163,04
Item 14 - SSD 2.5 POLEGADAS SATA 3 240 GB

QTD Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média
unitária Média total

40 R$ 130,00 R$ 124,44 R$ 189,98 R$ 148,14 R$ 5.925,60
Item 15 - PLACA DE VÍDEO DEDICADA COM 12 GB

QT
D Resultado 1 Resultado 2 Resultado 3 Média

unitária Média total

4 R$ 4.099,99 R$ 4.759,99 R$ 4.399,00 R$ 4.419,66 R$ 17.678,64

1.

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

1.10. A modalidade sugerida para a aquisição é pregão eletrônico sob o Sistema de Registro de
Preços - SRP com fundamento da Lei n.º 14.133/2021..

1.11.O critério de julgamento das propostas é o de menor preço por item.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inc. XXXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021)

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010
Tel: +55 (61) 3961-2800
protocolo@creadf.org.br

www.creadf.org.br
Fl. 38/66



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

1.

2.

2.1. A aquisição de novos computadores com configurações atualizadas para o Crea-DF se justifica
pela necessidade de otimizar os processos internos e garantir a eficiência na prestação de serviços.

2.2. Atualmente, os computadores do Crea-DF apresentam limitações significativas, com
equipamentos obsoletos que comprometem a produtividade dos colaboradores. A utilização de
hardware ultrapassado resulta em:

● Desempenho lento: Dificultando a execução de tarefas como a análise de dados, a
elaboração de relatórios e a gestão de sistemas.

● Incompatibilidade: Limitando a utilização de softwares modernos e ferramentas
essenciais para o desenvolvimento das atividades.

2.3. A modernização da infraestrutura de informática é fundamental para:

● Desempenho lento: Dificultando a execução de tarefas como a análise de dados, a
elaboração de relatórios e a gestão de sistemas.

● Incompatibilidade: Limitando a utilização de softwares modernos e ferramentas
essenciais para o desenvolvimento das atividades.

2.4. A modernização da infraestrutura de informática é fundamental para:

● Aumentar a eficiência: Permitir a execução de tarefas de forma mais rápida e precisa,
otimizando o tempo dos colaboradores.

● Melhorar a qualidade dos serviços: Garantir a entrega de resultados com maior
qualidade e precisão.

● Reduzir custos: Evitar gastos com manutenção constante de equipamentos obsoletos e
aumentar a vida útil dos novos equipamentos.

● Aumentar a segurança: Implementar sistemas mais seguros e atualizados, reduzindo o
risco de ataques cibernéticos.

● Promover a inovação: Permitir a utilização de novas tecnologias e ferramentas que
contribuam para a melhoria contínua dos processos

2.5. A aquisição de novos computadores para o Crea-DF é um investimento essencial para
garantir a eficiência, a segurança e a modernização dos processos internos da instituição.

2.6. A aquisição de notebooks para a Gerência de Fiscalização é necessária para viabilizar o
programa de produtividade dos agentes fiscais da GFI/SFT, cuja implementação está
prevista para janeiro de 2025. O programa contempla uma jornada híbrida, com
planejamento mensal e atuação georreferenciada, visando aprimorar a eficiência e o
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controle das atividades fiscais. Trata-se de um projeto abrangente, que estabelece metas e
monitoramento da produção individual dos agentes fiscais, contribuindo para uma gestão
mais eficaz e orientada a resultados.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da lei 14.133/21)

3.1 A fim de adquirir equipamentos de informática para melhor desempenho das equipes do
Crea-DF e notebooks para a Gerência de Fiscalização - GFI, se faz necessária a aquisição dos produtos
estabelecidos neste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da lei 14.133/21)

1.

2.

3.

4.

4.1. Da Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem sempre ser utilizadas práticas sustentáveis;

1.

2.

3.

4.

4.1.

4.2. Da Subcontratação

4.2.1.Não será admitida a subcontratação do objeto.

4.3. Da garantia

4.3.1.Não haverá exigência da garantia contratual dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21,
por não se tratar de serviço de grande vulto, envolvendo alta complexidade técnica e riscos
financeiros consideráveis.
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4.3.2.A garantia do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado na
execução do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência da
execução contratual.

4.4. Da garantia para os itens 1 (um) e 8 (oito)

4.4.1.A garantia do fabricante para os itens 1 (um) e 8 (oito) serão de 1 (um) ano contado a partir
da data de assinatura do Recebimento Definitivo do recebimento dos equipamentos.

4.4.2.Toda e qualquer peça ou componente consertado ou substituído para os itens 1 (um) e 8
(oito), fica automaticamente em garantia, até o final da vigência do contrato, nos casos onde
ainda restarem mais de 3 (três) meses para o término da vigência ou, por, no mínimo, 3 (três)
meses nos casos onde restarem menos de 3 (três) meses para o término da vigência;

4.4.3.O serviço de garantia deverá abranger os defeitos de hardware e de software, através de
manutenção preventiva ou corretiva, incluindo a substituição de peças, partes, componente e
acessórios, sem representar quaisquer ônus para o CONTRATANTE;

4.4.4.Os serviços de assistência técnica “on-site”, realizados pela CONTRATADA ou autorizados
pela mesma mediante declaração expressa, deverão ser prestados nas sedes do
CONTRATANTE;

4.4.5.A assistência técnica da garantia consiste na reparação das eventuais falhas dos
equipamentos, mediante a substituição de peças, componentes e acessórios que se apresentem
defeituosos de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos.
No caso do modelo do equipamento haver sido descontinuado, um similar será aceito, desde
que possua as características técnicas iguais ou superiores as exigidas no termo de referência;

4.4.6.As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às
originais(tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de
conservação, aparência, etc.) e devem ser do fabricante do produto ou atestadas pelo
fabricante do produto;

4.4.7.Os serviços serão solicitados mediante a abertura de chamados a serem efetuados pela
EQUIPE DE TI do CONTRATANTE através exclusivamente de e- mail do fabricante ou à
empresa autorizada, em qualquer caso em português, em horário comercial em dias úteis. A
CONTRATADA deverá indicar, no ato de assinatura do contrato, endereço de e-mail válido
para atender o CONTRATANTE no que se refere aos chamados técnicos em garantia. O
endereço informado deverá, obrigatoriamente, receber os e-mails do CONTRATANTE 24
horas por dia, 7 dias da semana, com a obrigatoriedade da resposta inicial com o número de
protocolo da Ordem de Serviço. A disponibilidade do endereço indicado deverá ser garantida
pela CONTRATADA.

4.4.8.O CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção diretamente no fabricante do item
sem necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação por parte da CONTRATADA,
não eximindo a responsabilidade de acompanhamento e suporte da CONTRATADA. Não
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deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou resolução
de problemas de hardware ou software;

4.4.9.Caso os serviços de assistência técnica da garantia não possam ser executados nas
dependências do CONTRATANTE, o equipamento avariado poderá ser removido para o
centro de atendimento da CONTRATADA. A CONTRATADA deverá fazer a justificativa por
escrito relacionando os problemas apresentados que deverá ser apresentada ao setor
competente do CONTRATANTE que fará o aceite e providenciará a autorização de saída do
equipamento. O equipamento retirado para reparo deverá ser devolvido no prazo de 05
(cinco) dias úteis contados a partir da sua retirada;

4.4.10. Após a conclusão da manutenção de qualquer equipamento, a CONTRATADA deverá
gerar documento relatando as substituições de peças e componentes, contendo a identificação
do chamado técnico, a data e hora do início e término do atendimento;

4.4.11. A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado, por um novo e de
primeiro uso, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, na hipótese do mesmo
equipamento apresentar defeito por 02 (duas) ou mais vezes dentro de um período de 20
(vinte) dias corridos;

4.4.12. Durante todo o período da garantia a CONTRATADA atualizará, ou disponibilizará para
download, sem ônus adicional para o CONTRATANTE, softwares necessários para o
funcionamento dos equipamentos, fornecendo todas as novas versões ou releases lançados
pelo fabricante. A atualização, ou disponibilização para download, deverá ocorrer em um
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data de lançamento da nova versão ou
release.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº
14.133/21)

5.1 A execução do objeto compreende a entrega dos equipamentos para a Assessoria de Tecnologia
da Informação - ATI, nos termos e nas quantidades dispostas neste termo.

5.2 Os itens deverão ser entregues no horário de 09h às 18h de 2ª a 6ª feira, ou, alternativamente,
em horários e dias previamente acordados, conforme conveniência do contratante.

5.3 O prazo para a entrega/execução do serviço é de 30 dias corridos, contados do recebimento da
nota de empenho ou instrumento equivalente.

5.4 A contratada tomará as medidas necessárias para que os testes e regulagem possam ser
efetuados sem dificuldades durante a execução dos trabalhos e ao terminar a montagem, fornecendo
todos os aparelhos/ferramentas, qualquer que seja seu valor, que sejam exigidos para a realização dos
testes detalhados.

6. INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA
PROPOSTA
6.1 O transporte de todos os equipamentos e materiais deverá ocorrer sob responsabilidade da

contratada.
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6.2 O produto cotado deverá atender as especificações constantes neste Termo de Referência;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea ‘f’ da Lei nº
14.133/21)

7.1 O instrumento contratual é obrigatório, salvo nas hipóteses, em que a Administração poderá
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço, conforme art. 95 da Lei 14.133/2021.

7.2 Rotinas de Fiscalização Contratual

7.2.1 O instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (caput, art. 115, Lei nº 14.133/2021).

7.2.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento contratual,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

7.2.3 A execução do instrumento contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal (s) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput, art. 117, Lei nº 14.133/2021).

7.2.4 O fiscal do instrumento contratual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

7.2.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(art. 117, §2º, Lei nº 14.133/2021).

7.2.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.2.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 14.133/2021).

7.2.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (caput, art. 121,Lei nº 14.133/2021).

7.2.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
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7.2.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (art. 44, §2º, IN nº 5/2017).

7.2.11 O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (art. 44, §3º, IN n° 5/2017).

7.2.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

7.2.13 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.3 Critério de aferição e medição para faturamento

7.3.1 Não será utilizada Aferição e Medição para faturamento ou para adequar valores.

7.4 Recebimento

7.4.1 A entrega dos produtos deverá ser feita, por conta da empresa contratada, na sede do
CREA-DF, sito em SGAS Quadra 901 Conjunto “D” – Asa Sul – Brasília/DF, das 09h às 18h. A entrega
deverá ser agendada pela empresa pelo telefone: 3961-2833.

7.4.2 A entrega será acompanhada pelo contratante, a designar, no horário de execução de 09 às
18 horas.

7.4.3 Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do produto,
verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características,
no prazo máximo de até 5 dias corridos, a contar da data de recebimento e da comunicação formal à
contratada.

7.4.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.5 Findo prazo de entrega e comprovada a conformidade dos produtos com as especificações
exigidas e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, o gestor do processo emitirá TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, ou atestado em nota fiscal.

7.5 Pagamento

7.5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicado pelo contratado.

7.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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7.5.3 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento e atesto da respectiva

nota fiscal pelo gestor do processo a ser designado pelo Conselho.

7.5.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste Termo de Referência.

7.5.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do contraente;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.5.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante, conforme previsto no art. 31 da Instrução Normativa de 26 de abril de
2018.

7.5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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7.5.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.5.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘h’ da Lei nº 14.133/21)

● 8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico sob o

Sistema de Registro de Preços - SRP, com fundamento da Lei n.º 14.133/2021.

8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
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8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.12 Para fins de contratação deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

8.13 Habilitação Jurídica (art. 66 Lei nº 14.133/21):

a) Em se tratando Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.14 Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei nº 14.133/21):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria - Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII -A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

8.15 Habilitação técnica (art. 72, inc. V Lei nº 14.133/21):
1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.

8.1.
8.2.
8.3.
8.4.
8.5.
8.6.
8.7.
8.8.
8.9.
8.10.
8.11.
8.12.
8.13.
8.14.
8.15.

8.15.1. Atestado, emitido por entidade pública ou privada, que comprove o fornecimento
dos equipamentos, compatível com objeto licitado neste termo de referência.

8.15.2. A LICITANTE deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a
LICITANTE vendeu equipamentos compatíveis em características, quantidades e
prazos com o objeto, incluindo garantia de, no mínimo, um ano.

8.15.3. Para fins de aferição da compatibilidade quanto às quantidades, exige- se, no
mínimo, 20% do total solicitado.;
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8.15.4. Para comprovação de compatibilidade quanto ao prazo, o atestado deverá comprovar
a execução do serviço por período de garantia de, no mínimo, 01 (um) ano.

8.15.5. O atestado deve conter:
8.15.5.1. Número de equipamentos (microcomputadores padrão “workstation”)

fornecidos com a devida prestação de garantia;
8.15.5.2. Prazo contratual (data de início e término dos serviços).
8.15.5.3. Local onde o serviço foi prestado ou vem sendo prestado.
8.15.5.4. Caracterização do bom desempenho da LICITANTE.
8.15.5.5. Identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do

signatário.
8.15.5.6. Data de emissão do atestado.

8.15.6. Comprovação de experiência mínima de 5 (cinco) anos no fornecimento de objetos
semelhantes ao objeto da licitação.

8.16. Proposta:
8.16.1. O preço unitário do produto ofertado;
8.16.2. A indicação do fabricante (marca) e do modelo do produto ofertado. O modelo

indicado não pode ser genérico (nome do fabricante, descrição do produto, etc.) e deve
possibilitar a conferência das características do produto através dos canais de
comercialização do fabricante no Brasil (site, folder, etc.). Havendo divergência entre
as características técnicas descritas na proposta da LICITANTE e as disponibilizadas
pelo fabricante (como informes técnicos, manual técnico que acompanha o material,
folders ou prospectos técnicos), prevalecerão os informes do fabricante.

8.16.3. proposta será analisada pelos técnicos do CONTRATANTE considerando as
informações prestadas na proposta e/ou análise de folders ou sites de internet. A
LICITANTE poderá, a seu critério, encaminhar na proposta documentação que auxilie
nesta análise ou indicar sites onde a informação possa ser consultada pelos técnicos do
CONTRATANTE. Dentre esta documentação destacam-se:

8.16.3.1. Descrição completa do produto ofertado (folders, site, etc.);
8.16.3.2. Comprovação, através do fabricante (não sendo aceita simples declaração

da LICITANTE), de que o modelo do produto ofertado pela LICITANTE está
sendo produzido pelo fabricante e comercializado normalmente através dos canais
de venda do fabricante no Brasil.

8.17. Amostra:
8.17.1. Visando atestar, complementar, aferir ou dirimir dúvidas sobre a proposta

apresentada pela LICITANTE poderá ser exigido equipamento AMOSTRA para fins
de conferência de atendimento aos itens deste termo de referência. A AMOSTRA
consistirá em 01 (uma) unidade do produto. Deverão acompanhar o produto
AMOSTRA:

8.17.1.1. Softwares necessários para a comprovação dos itens técnicos solicitados
(sistema operacional, gerenciamento, etc.);

8.17.1.2. Mídias necessárias para a comprovação dos itens técnicos solicitados;
8.17.1.3. Drivers atualizados visando a comprovação dos itens técnicos solicitados;
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8.17.1.4. Todos os cabos necessários para a interligação de peças, componentes e

acessórios, visando a comprovação dos itens técnicos solicitados;
8.17.1.5. Manuais, guias de instalação e outros documentos necessários para

dirimir eventuais
8.17.1.6. dúvidas, a fim de que possa ser verificada, em análise conclusiva, a

conformidade com os atributos técnicos requeridos.
8.17.2. A amostra será exigida da LICITANTE na ordem de classificação da fase de lances.

A LICITANTE será convocada a apresentar a amostra do produto, de marca e modelo
idêntico ao cotado, para avaliação técnica de compatibilidade com as especificações e
padrão de qualidade constantes do Termo de Referência.

8.17.3. A amostra deverá ser entregue na Sede do Crea-DF (endereço constará da
notificação do CONTRATANTE), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a
notificação do CONTRATANTE. O processo licitatório ficará suspenso até o laudo
final da EQUIPE DE TI do CONTRATANTE sobre a amostra apresentada.

8.17.4. O prazo estabelecido no item anterior para apresentação da amostra refere-se ao
prazo de entrega dos produtos ao CONTRATANTE e não à data de
despacho/postagem.

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.

8.1.
8.2.
8.3.
8.4.
8.5.
8.6.
8.7.
8.8.
8.9.
8.10.
8.11.
8.12.
8.13.
8.14.
8.15.
8.16. Qualificação Econômico-Financeira
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1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.

8.1.
8.2.
8.3.
8.4.
8.5.
8.6.
8.7.
8.8.
8.9.
8.10.
8.11.
8.12.
8.13.
8.14.
8.15.
8.16.

8.16.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.16.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.16.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.16.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.16.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura;

8.16.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.16.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
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1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.

8.1.
8.2.
8.3.
8.4.
8.5.
8.6.
8.7.
8.8.
8.9.
8.10.
8.11.
8.12.
8.13.
8.14.
8.15.
8.16.

8.16.1.
8.16.2.
8.16.3.
8.16.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo]
de 10% do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela
pertinente].

8.16.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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9.1 Esta compra não necessita de comprovação de dotação orçamentária neste momento,
já que se trata de SRP, a rubrica correspondente será informada no momento do pedido dos
materiais.

Brasília, 13 de novembro de 2024.

Márcio Macedo da Silva

Técnico em informática

José Carlos Fernandes e Fernandes Filho

Chefe da Assessoria de Tecnologia da Informação
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº: 00X/20XX
DADOS DO CONTRATANTE

Nome: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - CREA-DF
Endereço: SGAS Quadra 901, Conjunto D - Brasília-DF

Telefone: (61) 3961-2800

CNPJ: 00.304.725/0001-73 Inscrição Estadual: 07.490.322/001-00

Representante Legal: Adriana Resende Avelar de Oliveira

CPF: Cédula de Identidade:

DADOS DO CONTRATADO
Nome da Empresa:
Endereço:

Telefone: (DDD) E-mail: CNPJ:
Representante legal:
CPF: Cédula de identidade:

DO PROCESSO LICITATÓRIO
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP.
Fundamento: Lei 14.133/2021 e demais pertinentes.

Número do Processo: Data:

Tipo de Fornecimento:

Da garantia:

Sujeito à análise técnica para recebimento: [ X ] Sim [ ] Não

Dotação orçamentária: xxxxxxxxx Rubrica: xxxxxxxxx
DO CONTRATO

Do objeto:
Da vigência: Do valor total do pedido: R$

Do material a ser entregue:

Do prazo de entrega: Até 15 (quinze) dias úteis a contar da assinatura dessa Autorização de Fornecimento.

DA VIGÊNCIA
A presente Autorização de Fornecimento entra em vigor a partir da data de sua assinatura e vigorará 60 dias.

DAS SANÇÕES
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1. pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato o CONTRATANTE poderá, garantida defesa prévia,
aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

a) de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor desta autorização de fornecimento, até o 15º (décimo
quinto) dias de atraso, quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir qualquer obrigação assumida;

b) de 0,6 (seis décimos por cento) ao dia, sobre o valor desta autorização de fornecimento, quando, sem justa
causa, a CONTRATADA ocorrer em atraso superior ao 15º (décimo quinto) dia até o 30º (trigésimo) dia;

c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor desta autorização de fornecimento quando decorridos mais de 30 (trinta)
dias de atraso sem manifestação da CONTRATADA e sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE.

2. as decisões sobre a aceitação ou não das justificativas serão comunicadas por escrito a CONTRATADA;

3. o valor correspondente à multa será glosado dos pagamentos que a CONTRATADA tenha a receber. Verificado
ser o crédito insuficiente para cobrir o valor da penalidade aplicada, será a CONTRATADA notificada para recolher o
saldo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento da notificação, sob pena de cobrança
judicial, independente da aplicação de outras sanções cabíveis;

4. a CONTRATADA que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará suspensa do direito
de licitar e de contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no
contrato e demais cominações legais, garantindo-se o direito à ampla defesa.

DA PROTEÇÃO DE DADOS

1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com
a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada
país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No
manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

1.1 Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em
conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por
qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito
de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

1.2 Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para
proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos
eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação,
divulgação ou perda acidental ou indevida.

1.3 Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e
que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por
escrito da CONTRATANTE.

1.4 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou
terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob
responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010
Tel: +55 (61) 3961-2800
protocolo@creadf.org.br

www.creadf.org.br
Fl. 55/66



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais
aplicáveis em relação à proteção de dados.

2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações,
extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade
pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

3. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

3.1 Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais
pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;

3.2 Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

4. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material,
bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste
capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais

Data: __/__/____
DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE

Departamento/Divisão:

DA EMPRESA CONTRATADA

____________________
Assinatura do Contratado

AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

_________________
Adriana Resende Avelar de Oliveira

Presidente – CREA-DF
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ANEXO III- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

O(A) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal (Crea-DF), com
sede no(a) SGAS 901 Bloco D na cidade de Brasília inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
00.304.725/0001-73,neste ato representado(a) pelo(a) presidente Adriana Resende Avelar de Oliveira,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 02/2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 07.019.205856/2024,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual contratação de empresa para fornecimento
de computadores para a Coordenadoria de
Comunicação Social – CCS e para a Assessoria de
Tecnologia de Informação – ATI, e notebooks para a
Gerência de Fiscalização - GFI, conforme Termo de
Referência, anexo I. do Edital 11/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.
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DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as
quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Crea-DF

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas
participantes do registro de preços:

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços
decorrente desta licitaçãoou desta contratação
direta, conforme justificativa apresentada.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)
ano, contado a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
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créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata
será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de
preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de
preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a
formação de cadastrode reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatárioantecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de
reserva a que se refere o item 0 somente será
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efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ;e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 0.

O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 0, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
enas condições propostas pelo primeiro
classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item
5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodef
ornecimentonascondições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao
preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010
Tel: +55 (61) 3961-2800
protocolo@creadf.org.br

www.creadf.org.br
Fl. 61/66



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize opreço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no
item 0será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art.
8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências
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previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os
prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Adriana Resende Avelar de Oliveira
Presidente – CREA-DF

Signatário da empresa
Fornecedor xxxxx
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Apêndice

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010
Tel: +55 (61) 3961-2800
protocolo@creadf.org.br

www.creadf.org.br
Fl. 65/66



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010
Tel: +55 (61) 3961-2800
protocolo@creadf.org.br

www.creadf.org.br
Fl. 66/66


